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Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

  Decreto nº 7.063 de 
30 de outubro de 2025

Dispõe sobre autorização para o uso de 
terceiro, de área pública municipal, 
conforme especifica e da providências 
correlatas.
Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 
– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais 
disposições aplicáveis.; e,
Considerando o disposto no Processo 
Administrativo nº 7808/2025.
D e c r e t a 
A r t . 1 º  -  F i c a  o  M u n i c í p i o  d e 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, 
representado neste pela Prefei ta 
Municipal Sra. Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad, autorizado a conceder, a 
contar de 30 de outubro de 2025, 
permissão de uso de solo público da 
Municipalidade, localizado na Rua Ângelo 
Zaros - Praça Sisto Ferranti – Jardim Lise 
em Corde i rópo l is /SP,  a t ravés da 
celebração de um Termo de Compromisso 
de Permissão de Uso de Solo, entre o 
Município de Cordeirópolis por sua 
Prefeitura Municipal e a Sra. Daniela da 
Costa Chaves, inscrita no CPF sob nº 
116.550.646-73 e RG nº 60.588.246-0, 
residente e domiciliada na cidade de 
Cordeirópolis SP, na Rua Glomercidio 
Della Coletta nº 1604, Jardim Florença, 
C E P  -  1 3 4 9 0 - 3 0 4 ,  d e n o m i n a d o 
simplesmente “Permissionária”, tem 
jus to  e  aco rdado ,  as  cond i ções 
estipuladas neste “Decreto” e no “Termo 
de Compromisso”, a ser assinado pelas 
partes.
Art .  2º  -  O uso da área publ ica 
especificado no artigo anterior, com área 
que mede 9,87 m² (nove vírgula oitenta e 
sete) metros quadrados, se destinara a 
comercialização no ramo de atividade de 
venda de Lanches, refrigerantes, suco 
(exceto bebidas alcoólicas) no horário das 

18h00min as 24h00min (de terça feira a 
domingo).

Art. 3º - A “Permissionária” recolherá 
mensalmente nas agências bancárias 
conveniadas ou lotérica por meio de 
boleto disponibilizado pela Secretaria de 
Obras e Planejamento, a taxa mensal de 
Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 
1,20 UFIRCO por m², conforme Tabela 
anexada na Lei Complementar nº 
399/2024, com reajuste anual pela 
UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência 
de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa 
prevista no artigo 3º deste Decreto será 
c o b r a d o  m u l t a  c o n f o r m e  a  L e i 
Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de 
uso, outorgada no “caput” do artigo 1º 
deste, é feita a título precário e por prazo 
certo e determinado de 05 (cinco) anos, e 
poderá ser prorrogada automaticamente 
por igual período, obedecendo ao que 
preceitua a Lei Federal 14.133/2021, 
com suas posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista 
no “caput” do artigo 5º poderá ser 
revogada pela “Promitente”, a qualquer 
tempo,  não gerando d i re i tos ou 
indenizações a Permissionária, a qual 
receberá aviso com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” 
do  art igo 5º  deste Decreto fica 
condicionada a quitação de todos os 
emolumentos, tributos municipais, 
estaduais e federais que incidam ou 
venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora 
concedida, a “Permissionária” fica 
o b r i g a d o  a  p a g a r  d e  t o d o s  o s 
emolumentos, tr ibutos municipais, 
estaduais e federais que incidam ou venha 
incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão 
d e  U s o  d e  s o l o ,  n ã o  e x i m e  o 
“Permissionário” da obrigação de 
c u m p r i r  a s  n o r m a s  d e  P o s t u r a s 
municipais, de Saúde, de segurança, de 
Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor 
do Município e demais existentes para 
cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º 
deste Decreto, a “Permissionária” 
restituirá a área publica a que se refere o 
artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis”, inclusive 
c o m  t o d o s  o s  m e l h o r a m e n t o s  e 
benfeitorias, porventura nela realizado, 
sem direito a quaisquer eventuais 
indenizações ou retenção do local 
permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para 
realização de eventos promovidos pela 
Prefeitura Municipal; o qual receberá aviso 
com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias.

Art. 6º - A “Permissionária”, não poderá 
transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar 
ou locar a terceiros, no todo ou em parte, a 
permissão outorgada neste Decreto, sem 
prévia e expressa autorização da 
“Promitente”, devendo também cumprir 
rigorosamente as seguintes condições:

I  -  S e r á  d e  e x c l u s i v a 
r e s p o n s a b i l i d a d e  d a 
“Permissionária”, a instalação de 
equipamentos;

II - Os custos de instalação e 
manutenção e manutenção serão 
por conta e responsabilidade da 
“Permissionária”, como também 
os danos causados a terceiros;

III - É dever da “Permissionária”:

a  -  U t i l i z a r  o  l o c a l 
exclusivamente para os 
fi n s  d e s c r i t o s  n e s t e 
Decreto:

b  -  S u b m e t e r - s e  a 
F I S C A L I Z A Ç Ã O  d a 
Prefeitura Municipal:

c - Acatar as solicitações 
que lhe forem impostas, 
visando às regularizações 
ou melhor ias que se 
fizerem necessárias no 
local, responsabilizando-
se por danos que venham 
a ocorrer, como também 
restituí-lo quando.

Art. 7º - É vedado a “Permissionária”:

I – utilizar mesas e cadeiras 
a l é m  d a  á r e a  p r e s s i o n a d a  j á 
estabelecida

	

II – instalar ou fazer funcionar 
qualquer equipamento ou 
acessório não autorizado pela 
Prefeitura Municipal;

III – uti l izar ou permitir a 
utilização de aparelhos sonoros 
de fruição ou quaisquer outros 
equipamentos ou instrumentos 
q u e  p o s s a m  a c a r r e t a r 
pe r t u rbação  do  sossego 
público, sem prévia e expressa 
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autor ização da Prefe i tura 
Municipal;

IV – afixar faixas e cartazes no 
solo e nas calçadas, bem como 
pendurá-los em árvores, postes 
de iluminação, telões ou caixas 
de som;

V – fechar o Trailler por mais de 
dois finais de semana seguidos;

V I  –  p r o m o v e r  q u a l q u e r 
alteração nas áreas externas;

VII – transferir a permissão ou 
ceder o trailer a terceiros, ainda 
que informalmente, seja a título 
gratuito ou oneroso; e,

VIII – construir qualquer tipo de 
a c r é s c i m o ,  a v a n ç o  o u 
cober tu ra ,  e  tampouco  a 
instalação de equipamentos ou 
mobiliário.

 

Art. 8º - Na área dos serviços ficam 
vedadas:

I  –  a  comerc ia l ização de 
produtos não aprovados pelos 
órgãos de fiscalização e controle 
sanitário.

Art. 9º - O não cumprimento das 
condições deste Decreto, notadamente 
quanto à ausência de pagamento nas 
datas aprazadas e infrigência do inciso 
III, e respectivas alíneas do artigo 6º 
deste,  impl icará na res i l ição da 
permissão outorgada.

Ar t .  10  -  A i nobse rvânc ia  pe la 
“Permissionária” do que preceitua os 
artigos constantes deste Decreto, 
acarretará as seguintes sanções 
administrativas:

            I - Advertência
           II - Cassação da outorga, com 
desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente a 
Permissionária suportar os danos 
pessoais ou patrimoniais originados de 

caso fortuito, força maior, ou decorrente 
da ação de terceiros, contra o imóvel 
objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que 
vier a ser introduzida no bem público 
objeto da permissão de uso a ele ficará 
i n c o r p o r a d a ,  n ã o  g e r a n d o  à 
permissionária qualquer direito de 
indenização ou retenção.

A r t .  1 3  -  N a  h i p ó t e s e  d a 
Permissionária renunciar ou desistir 
da permissão, ou deixar de exercer a 
atividade, não poderá reclamar do 
Poder Público, indenização a qualquer 
título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada 
não gera a Permissionária qualquer 
direito de natureza empresarial, como 
fundo de comércio, ponto comercial e 
outros, sendo vedada a transferência 
da permissão a terceiros, onerosa ou 
gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
aos 30 de outubro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 
de outubro de 2025.

                                                                    
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça 
e Cidadania

Decreto n° 7.067 de 06 de novembro 
de 2025

Altera o Decreto Municipal 6.642 de 23 
de  jane i ro  de  2023 ,  conforme 
especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
S a a d  -  P r e f e i t a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o 

artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e 
demais disposições aplicáveis; e,
Considerando a necessidade de 
viabilizar a melhoria da qualidade de vida 
da população, quanto às condições de 
segurança e fluidez do t rânsi to, 
garantindo a continuidade das atividades 
essenciais do município.

D e c r e t a.

Art. 1° - Fica incluído o inciso VII, no 
artigo 4º do Decreto Municipal 6.642 de 
23 de janeiro de 2023, com a seguinte 
redação:

	 “Art. 4° - (...)

	 (...)

	 VII. Alça de acesso ao Viaduto 
Moisés Tocchio, situada na Rodovia 
Washington Luis, SP 310, pista norte, Km 
159.” 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
nesta data, surtindo seus efeitos legais 
30 (trinta) dias após sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
aos 06 de novembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 
de novembro de 2025.
                                                                      

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

       Decreto nº 7.061 de 30 de 
outubro de 2025

Dispõe sobre autorização para o uso 
de terceiro, de área pública municipal, 
c o n f o r m e  e s p e c i fi c a  e  d a 
providências correlatas.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
S a a d  –  P r e f e i t a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do 
Municíp io e demais d isposições 
aplicáveis.
Considerando o disposto no Processo 
Administrativo nº 6374/2025.
D e c r e t a 
A r t . 1 º  -  F i c a  o  M u n i c í p i o  d e 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, 
representado neste pela Prefeita 
M u n i c i p a l  S r a .  M a r i a  C r i s t i n a 

Degaspari Abrahão Saad, autorizado a 
conceder, a contar de 30 de outubro de 
2025, permissão de uso de solo público 
da Municipalidade, localizado na Rua 
Ângelo Zaros – Praça Sisto Ferranti – 
Jardim Lise em Cordeirópolis/SP, através 
da  ce leb ração  de  um Termo de 
Compromisso de Permissão de Uso de 
Solo, entre o Município de Cordeirópolis 
por sua Prefeitura Municipal e a Sra. 
Ana Caroline de Souza, inscrita no 
CNPJ sob nº 60.525.542/0001-00 e CPF 
sob nº 354.361.428-26, residente e 
domiciliada na cidade de Cordeirópolis 
SP, na Rodovia Constante Peruchi nº 
777, Bairro do Cascalho, CEP – 13492-
404 ,  denominado  s imp lesmen te 
“Permissionária”, tem justo e acordado, 
as  cond ições  es t ipu ladas  nes te 
“ D e c r e t o ”  e  n o  “ T e r m o  d e 
Compromisso”, a ser assinado pelas 
partes.

Art.  2º  -  O uso da área publ ica 
especificado no artigo anterior, com área 
que mede 10 m² (dez) metros quadrados, 
se destinara a comercialização no ramo 
de atividade de venda de espetinhos, 
(exceto bebidas alcoólicas) no horário 
das 15h00min as 22h00min (de terça 
feira a domingo).

Art. 3º - A “Permissionária” recolherá 
mensalmente nas agências bancárias 
conveniadas ou lotérica por meio de 
boleto disponibilizado pela Secretaria de 
Obras e Planejamento, a taxa mensal de 
Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 
1,20 UFIRCO por m², conforme Tabela 
anexada na Lei Complementar nº 
399/2024, com reajuste anual pela 
UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência 
de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa 
prevista no artigo 3º deste Decreto será 
c o b r a d o  m u l t a  c o n f o r m e  a  L e i 
Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de 
uso, outorgada no “caput” do artigo 1º 
deste, é feita a título precário e por prazo 
certo e determinado de 05 (cinco) anos, e 
poderá ser prorrogada automaticamente 
por igual período, obedecendo ao que 
preceitua a Lei Federal 14.133/2021, com 
suas posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista 
no “caput” do artigo 5º poderá ser 
revogada pela “Promitente”, a qualquer 
tempo,  não gerando d i re i tos  ou 
indenizações a Permissionária, a qual 

Quarta-feira, 19 de novembro de 2025



4

Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

receberá aviso com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” do artigo 5º deste Decreto fica condicionada a 
quitação de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que 
incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora concedida, a “Permissionária” fica 
obrigado a pagar de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais 
que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão de Uso de solo, não exime Ao 
“Permissionária” da obrigação de cumprir as normas de Posturas municipais, de 
Saúde, de segurança, de Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor do Município e 
demais existentes para cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º deste Decreto, a “Permissionária” 
restituirá a área publica a que se refere o artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis”, inclusive com todos os melhoramentos e benfeitorias, 
porventura nela realizado, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção 
do local permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para realização de eventos promovidos pela 
Prefeitura Municipal; o qual receberá aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias.

Art. 6º - A “Permissionária”, não poderá transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar ou 
locar a terceiros, no todo ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem 
prévia e expressa autorização da “Promitente”, devendo também cumprir 
rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade da “Permissionária”, a instalação de 
equipamentos;

II - Os custos de instalação e manutenção e manutenção serão por conta e 
responsabilidade da “Permissionária”, como também os danos causados a 
terceiros;

III - É dever da “Permissionária”:

a - Utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto:
b - Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal:
c - Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando às 
regularizações ou melhorias que se fizerem necessárias no local, 
responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também 
restituí-lo quando.

Art. 7º - É vedado a “Permissionária”:

I – utilizar mesas e cadeiras além da área pressionada já estabelecida

	

II – instalar ou fazer funcionar qualquer equipamento ou acessório não 
autorizado pela Prefeitura Municipal;

III – utilizar ou permitir a utilização de aparelhos sonoros de fruição ou 
quaisquer outros equipamentos ou instrumentos que possam acarretar 
perturbação do sossego público, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal;

IV – afixar faixas e cartazes no solo e nas calçadas, bem como pendurá-los em 

árvores, postes de iluminação, telões ou caixas de som;

V – fechar o Trailler por mais de dois finais de semana seguidos;

VI – promover qualquer alteração nas áreas externas;

VII – transferir a permissão ou ceder o trailer a terceiros, ainda que 
informalmente, seja a título gratuito ou oneroso; e,

VIII – construir qualquer tipo de acréscimo, avanço ou cobertura, e tampouco 
a instalação de equipamentos ou mobiliário.

 

Art. 8º - Na área dos serviços ficam vedadas:

I – a comercialização de produtos não aprovados pelos órgãos de fiscalização 
e controle sanitário.

Art. 9º - O não cumprimento das condições deste Decreto, notadamente quanto à 
ausência de pagamento nas datas aprazadas e infrigência do inciso III, e respectivas 
alíneas do artigo 6º deste, implicará na resilição da permissão outorgada.

Art. 10 - A inobservância pela “Permissionária” do que preceitua os artigos 
constantes deste Decreto, acarretará as seguintes sanções administrativas:

            I - Advertência
           II - Cassação da outorga, com desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente a Permissionária suportar os danos pessoais ou 
patrimoniais originados de caso fortuito, força maior, ou decorrente da ação de 
terceiros, contra o imóvel objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que vier a ser introduzida no bem público objeto 
da permissão de uso a ele ficará incorporada, não gerando à permissionária qualquer 
direito de indenização ou retenção.

Art. 13 - Na hipótese da Permissionária renunciar ou desistir da permissão, ou 
deixar de exercer a atividade, não poderá reclamar do Poder Público, indenização a 
qualquer título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada não gera a Permissionária qualquer direito 
de natureza empresarial, como fundo de comércio, ponto comercial e outros, sendo 
vedada a transferência da permissão a terceiros, onerosa ou gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 
78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de 
outubro de 2025.
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Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

          Decreto nº 7.062 de 30 de outubro de 2025

Dispõe sobre autorização para o uso de terceiro, de área pública municipal, 
conforme especifica e da providências correlatas.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6686/2025.
D e c r e t a 
Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste 
pela Prefeita Municipal Sra. Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, autorizado a 
conceder, a contar de 30 de outubro de 2025, permissão de uso de solo público da 
Municipalidade, localizado na Rua 13 de maio, vaga de estacionamento da Praça 
Comendador Jamil Abrahão Saad em Cordeirópolis/SP, através da celebração de um 
Termo de Compromisso de Permissão de Uso de Solo, entre o Município de 
Cordeirópolis por sua Prefeitura Municipal e o Sr. , inscrito no CNPJ  Welder Arruda
sob nº 14.068.395/0001-79 e CPF sob nº 332.636.228-54, residente e domiciliado na 
cidade de Cordeirópolis SP, na Rua Visconde do Rio Branco nº 1043, Jardim Jafet, 
CEP – '13490.080, denominado simplesmente “Permissionário”, tem justo e 
acordado, as condições estipuladas neste “Decreto” e no “Termo de 
Compromisso”, a ser assinado pelas partes.

Art. 2º - O uso da área publica especificado no artigo anterior, com área que mede 10 
m² (dez) metros quadrados, se destinara a comercialização no ramo de atividade de 
venda de Churros, no horário das 10h00min as 22h00min (todos os dias) - Veiculo: 
Fiat/Fiorino – Placa  CZJ nº 8232 – Cor: Branca.

Art. 3º - O “Permissionário” recolherá mensalmente nas agências bancárias 
conveniadas ou lotérica por meio de boleto disponibilizado pela Secretaria de Obras e 
Planejamento, a taxa mensal de Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 1,20 
UFIRCO por m², conforme Tabela anexada na Lei Complementar nº 399/2024, com 
reajuste anual pela UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa prevista no artigo 3º deste Decreto será 
cobrado multa conforme a Lei Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de uso, outorgada no “caput” do artigo 1º deste, é 
feita a título precário e por prazo certo e determinado de 05 (cinco) anos, e poderá ser 
prorrogada automaticamente por igual período, obedecendo ao que preceitua a Lei 
Federal 14.133/2021, com suas posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista no “caput” do artigo 5º poderá ser revogada 
pela “Promitente”, a qualquer tempo, não gerando direitos ou indenizações ao 
Permissionário, a qual receberá aviso com antecedência mínima de 90 (noventa) 
dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” do artigo 5º deste Decreto fica condicionada a 
quitação de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que 
incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora concedida, o “Permissionário” fica 
obrigado a pagar de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais 
que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão de Uso de solo, não exime o 
“Permissionário” da obrigação de cumprir as normas de Posturas municipais, de 

Saúde, de segurança, de Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor do Município e 
demais existentes para cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º deste Decreto, o “Permissionário” 
restituirá a área publica a que se refere o artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis”, inclusive com todos os melhoramentos e benfeitorias, 
porventura nela realizado, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção 
do local permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para realização de eventos promovidos pela 
Prefeitura Municipal; o qual receberá aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias.

Art. 6º - O “Permissionário”, não poderá transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar ou 
locar a terceiros, no todo ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem 
prévia e expressa autorização da “Promitente”, devendo também cumprir 
rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade do “Permissionário”, a instalação de 
equipamentos;

II - Os custos de instalação e manutenção e manutenção serão por conta e 
responsabilidade do “Permissionário”, como também os danos causados a 
terceiros;

III - É dever do “Permissionário”:

a - Utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto:
b - Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal:
c - Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando às 
regularizações ou melhorias que se fizerem necessárias no local, 
responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também 
restituí-lo quando.

Art. 7º - É vedado ao “Permissionário”:

I – utilizar mesas e cadeiras além da área pressionada já estabelecida

	

II – instalar ou fazer funcionar qualquer equipamento ou acessório não 
autorizado pela Prefeitura Municipal;

III – utilizar ou permitir a utilização de aparelhos sonoros de fruição ou 
quaisquer outros equipamentos ou instrumentos que possam acarretar 
perturbação do sossego público, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal;

IV – afixar faixas e cartazes no solo e nas calçadas, bem como pendurá-los em 
árvores, postes de iluminação, telões ou caixas de som;

V – Não comercializar por mais de dois finais de semana seguidos;

VI – promover qualquer alteração nas áreas externas;

VII – transferir a permissão ou ceder a terceiros, ainda que informalmente, 
seja a título gratuito ou oneroso; e,
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VIII – construir qualquer tipo de acréscimo, avanço ou cobertura, e tampouco 
a instalação de equipamentos ou mobiliário.

 

Art. 8º - Na área dos serviços ficam vedadas:

I – a comercialização de produtos não aprovados pelos órgãos de fiscalização 
e controle sanitário.

Art. 9º - O não cumprimento das condições deste Decreto, notadamente quanto à 
ausência de pagamento nas datas aprazadas e infrigência do inciso III, e respectivas 
alíneas do artigo 6º deste, implicará na resilição da permissão outorgada.

Art. 10 - A inobservância pelo “Permissionário” do que preceitua os artigos 
constantes deste Decreto, acarretará as seguintes sanções administrativas:

            I - Advertência
           II - Cassação da outorga, com desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente ao Permissionário suportar os danos pessoais ou 
patrimoniais originados de caso fortuito, força maior, ou decorrente da ação de 
terceiros, contra o imóvel objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que vier a ser introduzida no bem público objeto 
da permissão de uso a ele ficará incorporada, não gerando à permissionária qualquer 
direito de indenização ou retenção.

Art. 13 - Na hipótese do Permissionário renunciar ou desistir da permissão, ou 
deixar de exercer a atividade, não poderá reclamar do Poder Público, indenização a 
qualquer título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada não gera ao Permissionário qualquer direito 
de natureza empresarial, como fundo de comércio, ponto comercial e outros, sendo 
vedada a transferência da permissão a terceiros, onerosa ou gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 
78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de 
outubro de 2025.

                                                                      
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e

Portaria nº 13.381 de 31 de outubro de 2025

Convalida com efeito retroativo, a inclusão e exclusão de “membros” do Grupo 
Especial de Análise – GEA, conforme especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pelo Secretário Municipal de 
Obras e Planejamento.
	 R e s o l v e
Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 23.09.2025, a “inclusão” do nome 
do Sr, Amarildo Antonio Zorzo, como “membro” do Grupo Especial de Análise - GEA - 
representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito (Vide Portaria 
nº 13.141/2025).

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 23.09.2025, a “exclusão” do nome 
do Sr. Carlos Alberto Avi, membro do Grupo Especial de Análise - GEA - 
representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito (Vide Portaria 
nº 13.141/2025).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
23.09.2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 
78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 31 de 
outubro de 2025.                                                           
         

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

Portaria nº 13.384 de 10 de novembro de 2025

Convalida com efeito retroativo a alteração da jornada de trabalho de servidor do 
Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 
Considerando - o disposto o Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 
Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.10.2025, a alteração da jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, do servidor 
Clovis Gonçalves Pena, portador do RG nº 18.326.672, lotado no emprego público de 
Professor de Educação Física – PEB II - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Esporte e Lazer, tudo de conformidade com 
o Acordo Individual de Trabalho para alteração da jornada de trabalho, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e o servidor. (Lei Complementar nº 376/2023, 
com posteriores alterações).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.10.2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de 
novembro de 2025.

                                                                      
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Quarta-feira, 19 de novembro de 2025



7

Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 13.385 de 10 de novembro de 2025

Convalida com efeito retroativo a alteração da jornada de trabalho de servidora 
do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
conforme especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 
Considerando - o disposto o Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 
Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.10.2025, a alteração da jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, da 
servidora Márcia Dias Lopes, portadora do RG nº 15.951.470-8, lotada no emprego 
público de Professora de Educação Física – PEB II - Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Esporte e Lazer, tudo de 
conformidade com o Acordo Individual de Trabalho para alteração da jornada de 
trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora. (Lei 
Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.10.2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de 
novembro de 2025.

                                                                    
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.386 de 12 de novembro de 2025

Dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância e nomear Comissão para 

conduzir a Sindicância, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo, no uso da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei 

Complementar nº 378/2024, e tendo em vista o processo administrativo sob nº 

14.228/2025.

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar sindicância preliminar apuratória a fim de que seja averiguado 

supostos atos irregulares delineados no processo administrativo sob nº 14.228/2025, 

ou seja, desentendimento entre funcionários públicos da Secretaria Municipal de 

Educação.

 

Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância, abaixo os servidores relacionados, para 

conduzir o Processo de Sindicância, nos termos da Portaria nº 12.668/24.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de 
novembro de 2025.

                                                                      
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.387 de 12 de novembro de 2025

Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar e nomear 

Comissão para conduzir o PAD, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo, no uso da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei 

Complementar nº 378/2024, e tendo em vista o processo administrativo sob nº 

6.158/2025.

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, a fim de que seja averiguado 

supostos atos irregulares delineados no processo administrativo sob nº 6.158/2025, ou 

seja, conduta de motorista da Secretaria de Saúde.

 

Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância, abaixo os servidores relacionados, para 

conduzir o Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Portaria nº 12.668/24.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

 

Nome  Secretaria  Matrícula  Função  

Celso Dezidério Gomes  Administração  3975  Presidente  

Lucas Loureiro Martins  Segurança  2698  Relator  

Sandra Luzia Bonato do Nascimento  Administração  3042  Revisor  

 

Nome  Secretaria  Matrícula  Função  

Grasiella Boggian Levy  PGM  2707  Presidente  

Antonio Ribeiro da Silva Neto  Segurança  2685  Relator  

Sandra Luzia Bonato do Nascimento  Administração  2691  Revidor  
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